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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0015878-84.2013.815.0011.
ORIGEM: 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Sávio Macedo Farias.
ADVOGADO: Bruno Apolinário Farias.
APELADO: Sávio Ronaldo Alves Farias.
ADVOGADO: Emília Maria de Almeida Cunha.

EMENTA: APELAÇÃO. MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO 
JUDICIAL. PENSÃO ALIMENTÍCIA. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE 30% 
PARA 16%.   PROCEDÊNCIA PARCIAL DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DO 
PROMOVIDO.  ALEGAÇÃO  DE  NECESSIDADE  DA  PENSÃO. 
COMPROVAÇÃO  DE  MUDANÇA  NA  SITUAÇÃO  FINANCEIRA  DO 
ALIMENTANTE. NASCIMENTO DE MAIS UM FILHO. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.

1. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os 
supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as 
circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo. Inteligência do art. 
1.699 do Código Civil.

2. Comprovado nos autos que, efetivamente, o alimentante constituiu nova família, 
advindo  daí  o  nascimento  de  outros  filhos,  é  necessária  a  minoração  da  verba 
alimentícia anteriormente fixada.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível  n.º  0015878-84.2013.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelante  Sávio 
Macedo Farias, e como Apelado Sávio Ronaldo Alves Farias.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-
lhe provimento.

VOTO.

Sávio Macedo Farias interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo 
Juízo da 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação de 
Modificação de Cláusula em Relação aos Alimentos, em face dele ajuizada por Sávio 
Ronaldo Alves Farias, que julgou parcialmente procedente o pedido, reduzindo a 
pensão alimentícia anteriormente fixada em 30% para o percentual de 16% do salário 
e  demais  rendimentos  mensais  percebidos  pelo  Apelado,  excluídos  apenas  os 
descontos obrigatórios.

Em suas razões, f. 186/198, o Apelante alegou que a redução dos alimentos 
trouxe sérios abalos ao seu sustento básico, que, na época de sua fixação, o 



alimentante era Agente de Trânsito e hoje é Agente Penitenciário, obtendo ganhos 
reais em seus vencimentos, idôneos a custear a pensão alimentícia no patamar de 
30%, e que possui um bom padrão de vida, consoante se pode observar nas 
publicações insertas nas redes sociais, sendo, inclusive, proprietário de três veículos 
automotores.  

Sustenta que é  dependente da pensão alimentícia que percebe do Apelado, 
porquanto o salário de sua genitora não  supri as despesas básicas da sua casa, e que 
o fato do alimentante haver se casado e tido um outro filho não é suficiente para 
ensejar a redução da pensão alimentícia. 

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e o 
pedido julgado improcedente.

Contrarrazoando, f. 211/217, o  Apelado alegou que  restou  comprovada  a 
modificação  substancial  em  sua  situação  financeira,  tornando-se  excessivamente 
onerosa a prestação alimentícia, haja vista que contraiu novas núpcias, da qual adveio 
outro filho, requerendo o desprovimento do Recurso.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 228/230, opinando pelo 
desprovimento do Recurso, ao fundamento de que os alimentos devem adequar-se a 
nova realidade do Apelado, que não percebe renda suficiente para manter o encargo 
no percentual anteriormente fixado.

É o Relatório.

Conheço do Recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade. 

O  art. 1.6991, do Código Civil, dispõe que ocorrendo  mudança na situação 
financeira das partes, qualquer delas pode pleitear a exoneração, redução ou 
majoração dos alimentos.

Este Tribunal de Justiça possui entendimento majoritário no sentido de que 
se deve condicionar o acolhimento do pedido revisional à comprovação da efetiva 
modificação da capacidade econômico-financeira do alimentante, assim como do 
desequilíbrio do binômio necessidade/possibilidade2. 

Considerando que os elementos probatórios encartados indicam que o 
Apelado sofreu redução de sua capacidade contributiva, porquanto, após a fixação 
dos alimentos em favor do Apelante, ocorrida em março de 2004, f. 19, ele contraiu 
novas núpcias, da qual adveio outro filho, consoante Certidão de Nascimento de f. 
18,  bem como que  o Recorrente atingiu a  maioridade,  tendo concluído o ensino 
médio no ano de 2013, sem informação nos autos se está  matriculado em curso 

1 Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou 
na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, 
exoneração, redução ou majoração do encargo. 

2 TJPB, AC 001.2011.010754-5/001, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz Conv. Aluízio 
Bezerra Filho, DJPB 05/06/2013, p. 12; TJPB, AI 200.2012.080750-4/001, Primeira Seção 
Especializada Cível, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, DJPB 26/08/2013, p. 10; TJPB, 
AC 025.2011.004323-6/001, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de 
Almeida, DJPB 18/10/2012, p. 9; TJPB, AC 999.2013.002016-0/001, Quarta Câmara Especializada 
Cível, Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJPB 06/11/2013, p. 18.



superior,  demonstra-se  acertada  a minoração da verba alimentícia anteriormente 
fixada.

Posto isso, conhecido o Recurso, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu  o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 22 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste 
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o 
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


